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Rio de Janeiro, 06 de janeiro de 2026. 

 

Prezados Senhores, 

 

A BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, instituição financeira com sede na Cidade e Estado do 

Rio de Janeiro, localizada à Praia de Botafogo, nº 501, 5º Andar (Parte), Torre Corcovado, Botafogo, e 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 59.281.253/0001-23, devidamente credenciada na CVM como 

administradora de carteira, de acordo com o Ato Declaratório CVM n.º 8695, de 20 de março de 2006 

(“Administradora”), na qualidade de administradora CLASSE ÚNICA DE COTAS DO ABSOLUTE HIDRA 

IPCA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM 

INFRAESTRUTURA RENDA FIXA – CRÉDITO PRIVADO, inscrito no CNPJ sob o 

número 51.112.363/0001-50 (“Classe”), serve-se da presente para convocar os Sr(s). Cotistas a 

participarem da Assembleia Especial de Cotistas, que ocorrerá no dia 23 de janeiro de 2026, às 20:00 

horas (“Assembleia”), obedecidos os quóruns regulamentares, a fim de deliberarem, sobre a ordem do 

dia abaixo estabelecida: 

 

1. Aprovar a alteração do “CAPÍTULO 1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS”, do Anexo I da Classe 

Única de Cotas, do Regulamento do Fundo, que passará a vigorar na exata forma do documento anexo 

ao presente instrumento; 

 

2. Ainda, tendo em vista as interpretações adicionais divulgadas pelo Ofício-Circular Conjunto nº 

1/2025/CVM/SIN/SSE (“Ofício-Circular CVM nº 1/2025”), em especial quanto à substituição do antigo 

“Sumário de Remuneração” pela Ferramenta ANBIMA (Plataforma de Transparência de Taxas) como meio 

centralizado e adequado de divulgação, fica aprovada a atualização da forma de divulgação da remuneração 

total paga aos prestadores de serviços da Classe Única. Destaca-se que não haverá qualquer alteração no 

valor pago pelos cotistas, tratando-se apenas da adequação ao formato e às diretrizes de transparência 

estabelecidas pelo referido Ofício-Circular. A remuneração prevista no item 5.1 do Anexo I da Classe Única 

permanece a mesma, passando apenas a ser divulgada exclusivamente por meio da Ferramenta ANBIMA. 

 

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, bem como 

para disponibilizar a documentação pertinente.  

 

Em caso de dúvidas a BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM coloca à disposição dos quotistas o 

Serviço de Atendimento através do telefone: 0800-7722-827, ou ainda do e-mail: OL-votoassembleia-

555@btgpactual.com. Caso sua aplicação tenha sido feita via conta e ordem, consulte o gerente de 

relacionamento do seu distribuidor. 

 

Atenciosamente, 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

- Administradora - 

mailto:OL-votoassembleia-555@btgpactual.com
mailto:OL-votoassembleia-555@btgpactual.com


 

BTG Pactual 

Praia de Botafogo, 501 - 6º Andar | Torre Corcovado - Botafogo | 22250-040 | Rio de Janeiro - RJ - Brasil  

SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com 2 de 2 

CLASSE ÚNICA DE COTAS DO ABSOLUTE HIDRA IPCA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS 

DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA – 

CRÉDITO PRIVADO  

- CNPJ nº 51.112.363/0001-50 - 

 

MANIFESTAÇÃO DE VOTO NA ASSEMBLEIA GERAL DE 

COTISTAS, REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2026 

 

Nome do Cotista:  

 

______________________________________________________________________ 

 

CPF/CNPJ: 

 

______________________________________________________________________  

 

DELIBERAÇÕES: 

 

3. Aprovar a alteração do “CAPÍTULO 1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS”, do Anexo I da Classe 

Única de Cotas, do Regulamento do Fundo, que passará a vigorar na exata forma do documento anexo 

ao presente instrumento; 

 

4. Ainda, tendo em vista as interpretações adicionais divulgadas pelo Ofício-Circular Conjunto nº 

1/2025/CVM/SIN/SSE (“Ofício-Circular CVM nº 1/2025”), em especial quanto à substituição do antigo 

“Sumário de Remuneração” pela Ferramenta ANBIMA (Plataforma de Transparência de Taxas) como meio 

centralizado e adequado de divulgação, fica aprovada a atualização da forma de divulgação da remuneração 

total paga aos prestadores de serviços da Classe Única. Destaca-se que não haverá qualquer alteração no 

valor pago pelos cotistas, tratando-se apenas da adequação ao formato e às diretrizes de transparência 

estabelecidas pelo referido Ofício-Circular. A remuneração prevista no item 5.1 do Anexo I da Classe Única 

permanece a mesma, passando apenas a ser divulgada exclusivamente por meio da Ferramenta ANBIMA. 

 

APROVAR                            NÃO APROVAR                           ABSTENÇÃO 

                                                                                                       

 

 

Fica a Administradora autorizada a tomar todas as medidas necessárias ao cumprimento das delibera-

ções aqui previstas.  

 

 

______________________________, _____ de __________________________ de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura 


